
Nº 177, segunda-feira, 15 de setembro de 2014 45ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014091500045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AM 1304062 TA B AT I N G A 11 0 11

Total da UF: 1 11 0 11
BA 2900306 ACAJUTIBA 3 0 3
BA 2905602 CAMACAN 11 0 11
BA 2907301 CASTRO ALVES 8 0 8
BA 2908101 COCOS 6 0 6
BA 2909703 C R I S TO P O L I S 5 0 5
BA 2916856 I TAT I M 5 0 5
BA 2921005 MATA DE SAO JOAO 12 0 12
BA 2924603 PINDOBACU 7 0 7
BA 2925253 PONTO NOVO 5 0 5
BA 2925709 PRESIDENTE JANIO QUADROS 6 0 6
BA 2927002 RIO REAL 11 0 11
BA 2928406 SANTA RITA DE CASSIA 6 0 6
BA 2928901 SAO DESIDERIO 10 0 10
BA 2931400 TEODORO SAMPAIO 4 0 4

Total da UF: 14 99 0 99
MG 3101003 AGUAS VERMELHAS 6 0 6
MG 3102001 A LT E R O S A 4 1 5
MG 3 11 5 4 0 9 CATAS ALTAS DA NORUEGA 2 0 2
MG 3 11 6 1 5 9 CHAPADA GAUCHA 0 4 4
MG 3120300 C R I S TA L I A 3 0 3
MG 3122405 DIVISA NOVA 2 0 2
MG 3126109 FORMIGA 19 1 20
MG 3128600 GUARDA-MOR 1 1 2
MG 3131802 I TA B I R I N H A 4 1 5
MG 3133709 I TAT I A I U C U 5 0 5
MG 3135308 J A PA R A I B A 1 1 2
MG 3135456 JENIPAPO DE MINAS 2 1 3
MG 3135506 JEQUERI 0 6 6
MG 3135704 JEQUITIBA 1 2 3
MG 3147006 PA R A C AT U 0 4 4
MG 3149150 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 0 4 4
MG 3150158 PIEDADE DE CARATINGA 0 4 4
MG 3155108 RIO DO PRADO 0 2 2
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 17 5 22
MG 3163003 SAO JOSE DA SAFIRA 1 1 2
MG 3170438 UNIAO DE MINAS 1 0 1

Total da UF: 21 69 38 107
MT 5106000 N O RT E L A N D I A 3 0 3
MT 5107065 QUERENCIA 4 0 4

Total da UF: 2 7 0 7
PB 2501609 BARRA DE SANTA ROSA 6 0 6
PB 2516003 SOLANEA 8 0 8

Total da UF: 2 14 0 14
PE 2601706 BELO JARDIM 17 0 17
PE 2 6 11 2 0 0 POCAO 5 0 5
PE 2613909 SERRA TALHADA 18 0 18

Total da UF: 3 40 0 40
PR 4120903 QUEDAS DO IGUACU 1 7 8

Total da UF: 1 1 7 8
TO 1716505 PEDRO AFONSO 3 0 3

Total da UF: 1 3 0 3
Total Geral: 45 244 45 289

PORTARIA Nº 1.958, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica;

Considerando a Portaria nº 1.834/GM/MS, de 27 de agosto de 2013, que institui e redefine
valores diferenciados de custeio às Equipes de Saúde da Família que possuem profissionais médicos
integrantes de programa nacionais de provimento; e

Considerando a Portaria nº 1.131/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que disciplina o repasse do
Piso de Atenção Básica Variável a ser transferido aos Municípios, Distrito Federal que não efetuaram o
cadastramento dos profissionais do Projeto Mais Médicos para o Brasil junto ao Sistema do Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no anexo I, a receberem os incentivos às Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006
- Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações
de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 1 43 7
AM 2 404 40
BA 4 154 26
CE 12 875 134
ES 2 123 10
GO 9 313 52
MA 14 2.355 475
MT 3 111 13
PA 3 203 19
PB 5 234 43
PE 6 278 51

PR 4 263 27
RJ 3 313 47
RN 7 349 70
RR 3 127 18
SC 5 380 56
SP 70 3.192 492
TO 3 75 10

Total Geral: 156 9.792 1.590

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 2702553 ESTRELA DE ALAGOAS 43 7

Total da UF: 1 43 7
AM 1301308 CODAJAS 68 11
AM 1303403 PA R I N T I N S 336 29

Total da UF: 2 404 40
BA 2903235 BARRO ALTO 35 6
BA 2903276 BARROCAS 36 6
BA 2917805 JAGUARIPE 42 6
BA 2923357 OUROLANDIA 41 8

Total da UF: 4 154 26
CE 2301505 ARNEIROZ 19 4
CE 2303204 CARIRIACU 68 13
CE 2304657 GRACA 37 8
CE 2305506 I G U AT U 222 28
CE 2306900 JAGUARIBE 85 12
CE 2307106 JARDIM 62 13
CE 2308203 MERUOCA 30 5
CE 2308302 MILAGRES 69 12
CE 2310852 P I N D O R E TA M A 37 9
CE 2310951 PIRES FERREIRA 28 5
CE 2 3 11 4 0 5 QUIXERAMOBIM 185 19
CE 2313906 URUOCA 33 6

Total da UF: 12 875 134
ES 3200300 ALFREDO CHAVES 36 4
ES 3201407 CASTELO 87 6

Total da UF: 2 123 10
GO 5204102 CACHOEIRA ALTA 27 5
GO 5204201 CACHOEIRA DE GOIAS 4 1
GO 5204300 CACU 34 7
GO 5205109 C ATA L A O 66 11
GO 5207501 ESTRELA DO NORTE 8 2
GO 5208152 GAMELEIRA DE GOIAS 8 2
GO 5214051 MUNDO NOVO 17 3
GO 5215306 ORIZONA 38 7
GO 5218508 QUIRINOPOLIS 111 14

Total da UF: 9 313 52
MA 2100956 ARAME 100 7
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PORTARIA Nº 1.958, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica;

Considerando a Portaria nº 1.834/GM/MS, de 27 de agosto de 2013, que institui e redefine
valores diferenciados de custeio às Equipes de Saúde da Família que possuem profissionais médicos
integrantes de programa nacionais de provimento; e

Considerando a Portaria nº 1.131/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que disciplina o repasse do
Piso de Atenção Básica Variável a ser transferido aos Municípios, Distrito Federal que não efetuaram o
cadastramento dos profissionais do Projeto Mais Médicos para o Brasil junto ao Sistema do Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no anexo I, a receberem os incentivos às Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006
- Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações
de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 1 43 7
AM 2 404 40
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ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 2702553 ESTRELA DE ALAGOAS 43 7

Total da UF: 1 43 7
AM 1301308 CODAJAS 68 11
AM 1303403 PA R I N T I N S 336 29

Total da UF: 2 404 40
BA 2903235 BARRO ALTO 35 6
BA 2903276 BARROCAS 36 6
BA 2917805 JAGUARIPE 42 6
BA 2923357 OUROLANDIA 41 8

Total da UF: 4 154 26
CE 2301505 ARNEIROZ 19 4
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CE 2304657 GRACA 37 8
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CE 2310951 PIRES FERREIRA 28 5
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Total da UF: 12 875 134
ES 3200300 ALFREDO CHAVES 36 4
ES 3201407 CASTELO 87 6

Total da UF: 2 123 10
GO 5204102 CACHOEIRA ALTA 27 5
GO 5204201 CACHOEIRA DE GOIAS 4 1
GO 5204300 CACU 34 7
GO 5205109 C ATA L A O 66 11
GO 5207501 ESTRELA DO NORTE 8 2
GO 5208152 GAMELEIRA DE GOIAS 8 2
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Total da UF: 9 313 52
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MA 2102036 BOM JESUS DAS SELVAS 74 9
MA 2103208 C H A PA D I N H A 210 21
MA 2104800 GRAJAU 189 18
MA 2106631 MATOES DO NORTE 46 5
MA 2107407 OLHO D'AGUA DAS CUNHAS 57 7
MA 2108207 PEDREIRAS 11 2 20
MA 2108801 PIRAPEMAS 51 7
MA 2109239 PRESIDENTE MEDICI 19 3
MA 2109908 SANTA INES 218 28
MA 2 11 0 3 0 2 SANTO ANTONIO DOS LOPES 45 7
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 1200 338
MA 2 111 6 3 1 SAO RAIMUNDO DO DOCA 15 3
MA 2 111 6 7 2 SAO ROBERTO 19 2

Total da UF: 14 2355 475
MT 5107008 POXOREO 36 5
MT 5107065 QUERENCIA 43 4
MT 5108006 TA P U R A H 32 4

Total da UF: 3 111 13
PA 1501725 BRASIL NOVO 62 7
PA 1502756 CONCORDIA DO PARA 88 7
PA 1507102 SAO CAETANO DE ODIVELAS 53 5

Total da UF: 3 203 19
PB 2501708 BARRA DE SAO MIGUEL 14 3
PB 2503209 CABEDELO 11 4 20
PB 2504405 CONCEICAO 44 8
PB 2509305 M ATA R A C A 19 4
PB 2512705 REMIGIO 43 8

Total da UF: 5 234 43
PE 2605608 FLORES 55 9
PE 2610509 PA S S I R A 73 13
PE 2610806 PEDRA 53 9
PE 2612471 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 30 6
PE 2612802 SANTA TEREZINHA 25 6
PE 2616001 VENTUROSA 42 8

Total da UF: 6 278 51
PR 4 11 0 7 0 6 I R AT I 100 8
PR 4122305 RIO NEGRO 63 8
PR 4126306 SENGES 46 4
PR 4128203 UNIAO DA VITORIA 54 7

Total da UF: 4 263 27
RJ 3304201 RESENDE 220 31
RJ 3305000 SAO JOAO DA BARRA 76 12
RJ 3305133 SAO JOSE DE UBA 17 4

Total da UF: 3 313 47
RN 2402006 CAICO 159 32
RN 2402808 CORONEL EZEQUIEL 14 3
RN 2403103 CURRAIS NOVOS 107 21
RN 2407302 MARCELINO VIEIRA 21 4
RN 2412807 SAO RAFAEL 21 4
RN 2414159 TENENTE LAURENTINO CRUZ 14 3
RN 2414704 VA R Z E A 13 3

Total da UF: 7 349 70
RR 1400050 ALTO ALEGRE 52 8
RR 1400233 CAROEBE 25 3
RR 1400472 RORAINOPOLIS 50 7

Total da UF: 3 127 18
SC 4201703 ASCURRA 19 4
SC 4202206 BENEDITO NOVO 26 5
SC 4202602 BOM RETIRO 20 4
SC 4202909 BRUSQUE 236 29
SC 4208302 I TA P E M A 79 14

Total da UF: 5 380 56
SP 3500402 AGUAS DA PRATA 18 3
SP 3500709 AGUDOS 44 11
SP 3501202 ALVARES FLORENCE 10 2
SP 3503406 A R E A LVA 18 3
SP 3504107 AT I B A I A 108 18
SP 3504701 BALBINOS 5 2
SP 3505302 BARRA BONITA 16 1

SP 3505500 B A R R E TO S 168 20
SP 3505906 B ATATA I S 111 9
SP 3507704 BRAUNA 13 3
SP 3507902 B R O TA S 8 2
SP 3508702 CACONDE 46 9
SP 3508801 CAFELANDIA 32 4
SP 3509106 CAIUA 13 3
SP 3 5 11 3 0 0 CEDRAL 20 2
SP 3512902 COSMORAMA 18 2
SP 3514007 DOBRADA 20 4
SP 3514601 DUMONT 12 2
SP 3515186 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 53 7
SP 3515400 FA RT U R A 18 3
SP 3515509 FERNANDOPOLIS 150 30
SP 3516002 FLORIDA PAULISTA 24 4
SP 3517208 GUAICARA 27 2
SP 3518107 G U A R A N TA 16 3
SP 3518503 GUAREI 32 4
SP 3519006 HERCULANDIA 20 3
SP 3519501 IBIRAREMA 16 3
SP 3519709 IBIUNA 48 12
SP 3520707 INDIAPORA 10 2
SP 3520806 INUBIA PAULISTA 9 2
SP 3522604 I TA P I R A 173 35
SP 3524006 I T U P E VA 52 8
SP 3526803 LENCOIS PAULISTA 152 12
SP 3526902 LIMEIRA 105 20
SP 3528601 MANDURI 4 1
SP 3529807 MINEIROS DO TIETE 13 2
SP 3532009 MORUNGABA 30 6
SP 3532405 NAZARE PAULISTA 20 4
SP 3532827 NOVA CAMPINA 19 4
SP 3533403 NOVA ODESSA 6 1
SP 3534302 ORLANDIA 43 5
SP 3534609 OSVALDO CRUZ 60 8
SP 3534708 OURINHOS 100 10
SP 3536406 PA U L I C E I A 16 3
SP 3536703 PEDERNEIRAS 70 5
SP 3537008 PEDREGULHO 20 4
SP 3537909 PILAR DO SUL 32 6
SP 3538709 PIRACICABA 300 50
SP 3539608 P L A N A LTO 11 2
SP 3541604 PROMISSAO 74 4
SP 3542404 REGENTE FEIJO 47 6
SP 3544202 RIOLANDIA 27 5
SP 3545803 SANTA BARBARA D'OESTE 42 7
SP 3547908 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 16 3
SP 3548104 SANTO ANTONIO DO JARDIM 14 1
SP 3548203 SANTO ANTONIO DO PINHAL 14 3
SP 3548609 SAO BENTO DO SAPUCAI 12 2
SP 3550209 SAO MIGUEL ARCANJO 74 10
SP 3550407 SAO PEDRO 48 8
SP 3551306 SEBASTIANOPOLIS DO SUL 8 2
SP 3551603 SERRA NEGRA 58 10
SP 3552007 S I LV E I R A S 15 3
SP 3553005 TA G U A I 18 3
SP 3553609 TA P I R AT I B A 32 6
SP 3554003 TAT U I 59 8
SP 3554102 TA U B AT E 128 27
SP 3554201 T E J U PA 7 1
SP 3554508 TIETE 42 6
SP 3556107 VALENTIM GENTIL 29 3
SP 3556404 VARGEM GRANDE DO SUL 99 13

Total da UF: 70 3192 492
TO 1703842 CAMPOS LINDOS 25 3
TO 1709005 G O I AT I N S 38 5
TO 1718501 RECURSOLANDIA 12 2

Total da UF: 3 75 10
Total Geral: 156 9792 1590

PORTARIA Nº 1.959, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprovou a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica; e
Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal e

aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica, resolve:
Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Família).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AM 1301308 CODAJAS 5 6 11
AM 1303403 PA R I N T I N S 1 15 16

Total da UF: 2 6 21 27
BA 2903235 BARRO ALTO 5 0 5
BA 2903276 BARROCAS 6 0 6
BA 2903904 BOM JESUS DA LAPA 13 0 13
BA 2919157 L A PA O 9 0 9
BA 2923357 OUROLANDIA 8 0 8

Total da UF: 5 41 0 41
CE 2306900 JAGUARIBE 11 1 12
CE 2308302 MILAGRES 12 0 12
CE 2310852 P I N D O R E TA M A 8 1 9
CE 2312403 SAO GONCALO DO AMARANTE 10 6 16
CE 2312601 SAO LUIS DO CURU 6 0 6

Total da UF: 5 47 8 55
GO 5204102 CACHOEIRA ALTA 5 0 5
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